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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://wwAv.nc(lreiras,m;>.gDv.br/

Processo Adminisiralivo n° 1305002^021

Modalidade: Tomada de Preços n° 008/2021
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: CotUralação de escrilório especializado em consulloría jurídica especifica para atender
as necessidades da Prefeitura Municipal dc Pcdreiras/MA.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DA EMPRESA:

DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ sob o n" 09.181.344/0001-19

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutir&o - Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreir»s.nia.gov.br



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

>uUi e Horo üa Emissão

2/02/201710:42:50

Odiyo de V^tDcação
sa AMoMiMUWunam

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome r RazSo Sodal- DANIEL LEirES ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ: 09.1B134«001-lfl IftSílIçte MUíUeij
EndeiCfO r OAS JUÇARAS A ODA «4 • BAIRRO RENASCENÇA I • CEP: UOrSUO

Munidplo. SAOLÜlS UP; M* P™"
TOMADOR DE SERVIÇOS

Home / Rgt&O Sedai: PREFETTURA UUN.VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
nD:r,r-»,oi. lojentío "«mtóiMl:

IftSdiçtoMufUeip

CPF/CNPJ: OI

M: S237000»

':Ue7SU0

Tíletone:

.MÍ.ATSmOOl-Sa •■•juv" -■
EndemfO AVENIDARI08RANC0SM-BAnR0CeNTR0-CEI>:U««M
.Murtdpio. VILA NOVA DOS MARTÍRIOS üF: MA Eman: —

discriminação DOS SERVIÇOS
l>™:^«iniI.MÍ»OBa'W»lM MM»*. ■tMOIMI.-.*! «'I

ToMone:

'npe do nam [Sãn" QumlM«U«| VAterUAlU-telR*)! VateN Toa/POl
M«LÍã íãããT

CSLL(1.0000'A)
RS 685,20

PIS (D.esom):
R$ 445,38

COFIHS O.OOOOK):
RS 2.055,60

INSS(0,OOroH):
RS 0,00

IR(1,5iW0%):
RS 1.027,80

VALOR TOTAL DA NOTA « RS 68.520,14

^^Teui das DMuçOea: jSase de catado AUquoUi: Valor do ISS:

RS 0,00 1 RS 68.520,14 0,00% Rso.ool

1^

da InáHncu Mcoak): EtUbattOraMladoPraiudar Twuuçto' Tni8UTAv£L FKO MAada ■EOCII?
daPMtiacjodo SAOIUIS/UA

«maiw pnopw
ida: BSinciOO-SERVIÇOS AOVOCATKIOS
a: iria.ADvocAaA.
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PREFEITURA DE SÃO LUiS |oooi2i9

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA
EôdigodsVerlfcaçôo

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSo

PRESTADOR OESERVIÇOS "
Noma/RaiâaSooal; dani». LBTE A AOVOeAOOS ASSOCIADOS

CPFÍCNPJ; 0S.1»1.34«C001.19 Imcrtçêo «M7W)«
EiWwesw ROASA)CARAS4QOA4«.ftAlíWORÉ>(A8CeNCAI-CEftíS07SZ3aEndwestt R0ASA)CARAS4Q0A«.»AlIWOR6«A»CeNCAI-reP:BM.M^ TôlelOW

SAOLUa UP. MA Epa*
—  TOMADOR OE SERVIÇOS

Ncmu ÍRozAoSftfial; PREFEirURA MUN.VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

CPFfCNPJ IJ1«HA7SWW1-a Iwotçío Muriqípel:
EniMl»;» avEROAR» WANCO»"-RAVROCSHTRO-CSP; MÍM»# T»y.ViB«
Municinift' VILA MOVA DOS MARTWtOS UF: MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

iTipaattlWB [tew
V<lerUnR*rt<i<RS] Valer TeUi{R

PIS |0.6500%|

RS 363^

Vate ToM dsa 0«lu(£es:

COFINS (3.0000%):

R$ 1.676.SS

INSS (0.0000%).

RS O.DQ

IR (1.5000%):

RS 838.33

CSU (1.0000%)

RS S58.B8

VALOR TOTAL DA NOTA g RS 55^6.42

asa de Cílculo: HNIquota:
RS 0.00 RS65^.<

lOMcnçao NOS
lleeil <w iraeknu) immto EUabelecmnle a» PiedaM
.xaloa nevacia da

laaaainwuu

UMtWil.

SAOLUIS/MA

PROntIO

MIlTOtM ■ SERVCOS AOVQCAnCWS

I7I3-AOVOCACIA.

Tròutacte TTOBIRAVEL FIXO

Valor do ISS:

RS 0,00
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

úmero da Nota

D001249

ilata e Hora tia Emissão

10/0SI2017 16:14:21

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSo

PRESTADOR DE SERVIÇOS PrOC.
Nome íRiiiAo Social DANIEL LEITES ADVOGADOS ASSOCIADOS FLS.
CI^rCNPj. e9.181.344(QOOt-19 InunçAo LtuniOASh 62370* 1)^,1^
EMare^O R OAS JUliUlAS 4 QilA *4 • BAÍWO fl£MASC£HC* I - CEP: tSOTSIM

Município. SAOLUIS UP MA Email rcipraoc (9gtM3ti;Tr

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nomii! Razao Seoal PREFEITURA WUN.VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

CPFICNPJ O1.E09A75íOQOV2e InscrçàO Mumopat

Er^dOiOfO. AVENID4 RIO BIUNCO Sm • BAIRRO CENTRO -CEP. «H24CMI

Utmopio VII A NOVA DQS UARTIRiaS IIF MA Em.lll TelefOnfl

AVENIDA RIO BRAMCO Sm • BAIRRO CENTRO -CEP. «H24CMI

VILA NOVA OOS WiUtTIRIOS UF MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
■.-vw itit-iiMi AO^MCOtiit*3>n«A**sw-mivt^Al aMsittiflHuiAíuii.uifcn?:!! «wcía^irí.HiAUariiiiCACotri^ «cta-WHtooiin»*»»»-»!

I OionhdMlH Vaia>Unit4Ne{RS|| Valei Teu) |R}|

COFINS (3,0000%)
RS 1.312.40

INSS (3.0000%)

RS O.OO
IR (1,5000%)
RS 656,20

PIS (OS5oa%i
RS 284,3S

VALOR TOTAL DA NOTA ■ RS 43.746,70

CSLL (l.OOOOSi
RS 437.47

Valor TotM daa OaducOn:
RS 0.00

Bata M CaJetilo.

RS 43.746,70
Valor 03ISS

RS 0,00
ríIíiiTTIT.-TT7I?JT:JTriT.T.-I^

>ncno>o>iS5
.ecaí 4w tiv^oca Imoe^lo £srjbeh<*,«,itD,MPmtUoof
WiMiaaPreiUr.aotM SAOIUICUA
lt«i»m»nzi PROPftfO
U,>«ala mirSIK-SERViCOSADVOCATIClOS
Sl»«> rT13-ADVOCACIA

Tnculacle TRIBUTÁVEL FiXO
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSc

^Júmeroda Nota
0001259

3a!a e Hora da Emissão
02/0612017 17:30:19

Códigu de Verificação

CERTIFICADO
njqiraBí-MWtrí

PRESTADOR DÊ SERVIÇOS
Nome; RarâO S«iaJ. DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CPF1CNPJ 09.181.34410001.19 InstiB^Ao Mumopal 6237000
Entíioreço " DAS JUCARAS4 00A44.DAinROHENA3CCHCAI-ceP 6M7S7JU
Mumeiiiie SAOLOIS o: ma fc m.i.l

TOMADOR OE SERVIÇOS
KooK! . R.-|?Au Social PREFEITURA MUN.VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
CPFCftPJ 01.608.475(0001-28 InscnçioMunie^
EnderiKO AVENIDA RIO BRANCO S« • BAIRRO CENIftO .ceP. ROlIOaí
Mumcisui VILA NOVA 005 MARTÍRIOS Uf- r/IA GmailVf- r/iA

rnkttfino (W

DISCRIMINAÇÃO OOS SERVIÇOS
*»• -I.T.M**! c;.«TM t ! U.í., .«.-.'f.tAC* "• >li .4;o.nut'<l5C>.Tnre>«lC- csrim

0u4nll4«il«( V»1oiUii«í<lo|Ríl) V»l»Toul|íUj

PlStO.GSOOM
RS 37S.32

coFiNS (j.oooort!
RS 1.746.10

INSS (O.OJCO%)

RS 0.00
(R(>.SDOOV.l

RS 873,05
CSLL(I,COOO%)

RS 582,03

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 58J203,24

valor Tulhl lias Oeducâvc Saio çc C.iicule. ALQuota ValaidolSS

RS 53.203,24RS 0,00 RS O.OO

JeMr<.in
LUC.4ÍIW ll>.<K.KIil imUtIO Ell-lhUUCltníOUl liu P/uMor rrvmtoeíii) TRlBurAtlIL.FiXO

SAO (UIS' MA
prOfrio

«lintco • SERVCOS ADVOCaIIOOS
irij.ADVOCACIA

Licai dd PioVKaatw

ttOWulVr»

•»<a«



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

úmero da Nola

001288

>ata Q Hora da Emissão

7/07«017 15:30:44

údlQo do VeriticapSo

luonu» >••]»>•riRUitw»

PRESTADOR DE" SêR"VlÇÕS PLg
NomoíRarAoSocIal DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS Rub
CPF/CNPJ O9.1Í1JS4/0CI01-19 Inscnçflo Montapal 62370009 I "
Er>darn«e r DAS JUÇARAS 4 ODA U ■ DAIRRO RENASCENÇA I •CEP: OSOMUO

Município: SAOLUIS UF: MA Email' TcteUioe <9tts»l'72i

TOMADOR OE SERVIÇOS
Noma r Hnlâo Sodal PREFEITURA MUN.VIUA NOVA DOS MARTÍRIOS

CPF/CNPJ: OI.60B.475r0001-28 Inscrtpão Municipal

EnUereÇO- AVENIDARIOBRANCO aiN>BAJnROCENmO-CEP:es»24«Qa

Telefone:Município: VILA NOVA DOS MARTÍRIOS Uf. MA

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

V»lorTot»l[R»)OuinlIdadcT ViJorUftrta'lo(R>lloedoltim jlTem

COFINS (3,00Ü0%):

RS 768,72

INSS (O-DOOCM)

RS 0.00

PIS (0.eSOO%):

RS 166,56

IR (1,5000%)

RS 364,36
CSLL (1.0000%)

RS 258.24

VALOR TOTAL DA NOTA " RS 25.624,01

Base (fe caieub:valor Toial das Deduções: Allnuoia:

RS 25.624,01RS 0,00

UTRASINPOF
lewntlaHSS

OsaldeinciMnoaínvotlo EaUMlKMenia (b PraUMer

oo» d» rNnuçlo do SAO lUiS' UA
KO»wn«r>to PRÓPRIO
Uvctode 691110100-SERVIÇOS ADVDCATICIOS

or,<o inS-AOVOCACIA

Tebuarfe TReVTAVELFIirO



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

itmsrodaNata

001311

ala e Hora da Emissão

11/09/201717:17:05

digo do Vorilicação

PRESTADOR DE SERVIÇOS ProC.O<^?<^^0
Nome I Raiâo Sodnl DANIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS FLS,
CPF/CNPJ; 09.1S1.344AU01-19 Inscnçâo Municipat; 623701 Ç
Endereço: ROASJüCARAS«QDA44-DAIRnOReNASCEHCAI-CEP;M075a3(l ■' '
Município: SAO LUÍS UF: MA Emoll: Telefono: |M) 37311721Telefono: [93)32311721

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nomo / RazAa Social: PREFEITURA MUN.VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
CPF/CNPJ; fl l.fiOB.ATSifioní.íR meCPF/CNPJ; 01.606.475/0001-28 Ins
Eridoreço: AVENIDA RIO BRANCO SnO - BAIRRO CENTRO-CEP: 05921000

Municipie: VILA NOVA DOS MARTÍRIOS UF: MA Email:

crição Municipel:

Telefone

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
MruRViccsor A&srssoAMAOvrr^reATTvAr ArfOcic# TimuiMu* a\ho'j-si» ru-eriAotnrAor er rrMcAoociss RlcouewDrfaDeteteetMO isAfiio

Tipo do liem jH"" Ouinlididd Velor UnRirl» (Rl)| Valer TeWIRt

COFINS (3.0000%):
RS 1.036,88

INSS (0.0000%]:
RS 0,00

IR (1,5000%)
R$718,44

C5LL (1.0000%)
RS 478.36

VALOR TOTAL DA NOTA e> RS 47.835.99

Vetor Tolal das DoduçOos:
RS 0,00

Baso da caicuío; Alíquota.
RS 47.695,93 0.00%

Valor do ISS:

OUTRAS INFOR"MÃÇ
D«un(3eNBS:
localds IncUencla Impede EUibelecinionladaPrasrpdor Tilbumçea TRioutAvELFIXO
LocaldePicslaçiodo SAOUllSrMA
reecvmente
Uwdadii MITt70100-SERVICOSADVOCATlOOS
Serviço 17l3.ADVOCACtA



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSc

Múmeroda Nola

Q001338

□ala e Hora da Emissão
31/10/201714:11:30

do Verincsçáo

CERTIFICADO

•:-íí!0r

' .pedreiá<AS/¥*
PRESTADOR DE SERVIÇOS Proc. > 7Nomo I Rarito Social: OAHIEL LEITE & ADVOGADOS ASSOCIADOS FLS.

CPFICNPJ. 09.101.344/00D1-19 InscíiçôO Municipal: 023701 iRub.
Endeioço RD*SJUGAnAS4aDA«-0AIRaoRENASCENCAI-CBP:6M7S2M
Município: SAO LUis UF: MA EmaH, rdctona (!Tclctona (3

TOMADOR OE SERVIÇOSNomo ' Razão Socai PREFEITURA MUN.V1LA NOVA DOS MARTÍRIOS
CPF/CNPJ: 01.CQB.475/0001.28 tnsaiçüu WuoKwal
EnduiCÇO AVÍNIDA Rio BBAMCO SIN -BAIRROCENIRO - CEP; 65924000
Municipio: VILA NOVA DOS MARTÍRIOS UF. UA Emall. Tetafonç:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Aoâmw;iMtii Aiituo«"»ijn«stnMiifHjutiDeAi»iBjt«i».»«niomi' (u-wiaiíi-íiaw hiikísimim »icoi"««í<ioo«mf.'iuoi>

812231 t72l

ipsaoltcm jiB"!
miavjlAVEi.

QuaaiiOaM VaiofUnalnoiRl

PIS |0.6S0O%)
RS 276.23

Valsr Tolalda^OcduçOco:

COFINS (J,OOM%)
RS 1.264,12

INSS (0,0000%}:
RS 0.00

IR [1.5000%)
RS 642.06

CSLHI.0000%1
RS 428,04

VALOR TOTAL DA NOTA RS 42.804.02
Base da Cãiojk):

RS 0,00 RS 42.004,02
Valor (lolSS

RS 0.00

Oncri(Ao irBS
l ocal do InsJdtflCSIrnpOilo EM.itwlacimcniadoPresliidar

OUTRAS INFORMA

TntMtocio: TRiaUlAVELFIXO
'liKAifla PresiafAaoo
If.eoffiimdnto

Alfvvdade
Snr>at,o

SAO LUÍS (MA

PROPRIO
GD1170100 - SERVIÇOS AOVOCATICIDS
I7I3. ADVOCACIA



prefeitura de são LUÍS
secretaria municipal de fazenda

nota fiscal de serviços eletrônica . NFSe

Núme/oda Nota
0001339

Dala o Hcfa da Emissão
31/10/3017 14:13:17

Códiflo do Voiilicaçáo
lui nw lUDwti

hCERTiFICADO'

Nome/RaaoSocial danifí , SERVIÇOS F

Mimtcpio: SAOLUIS ■= .•»/»« RUb. _—  UF: MA EmaJ TcljfaKI;~llffT

Nomo/RaaSoSooai. PREFemiR» ....... TOMADOR DE SERVIÇOS
CfPICKD \ REFEITURA MUN.VILA NOVA DOS MARTÍRIOSCPF/CNPJ 01.608.47510001-28 , . . .

InscnçllD Munieip.ll.EndCfOÇO, avenida rio branco £W .bambo centro ■ CEP- 6M2W0B
V>^N0VAD0SMARTIR.0S uf ma TCel^e.

&5sS£í

npoileiuin Hem

IHIBWTAVEl. AOVOCAía*
valor TolSl [Rt)

COFINS P,0000%)
RS 391,81

INSS {0,0000%V
RS 0,00

lRil,500m4>.
RS 105,00

PIS (o.esooHii
RS 84,89

CS<.L(1.00001«.).
RS 130,60

VALOR TOTAL 0A NOTA = RS 13.060,17

8asc üc ClalcuM):Valor Total das Deduções: AHouols Valor do ISS.

RS 0,00 R$13.060.17 RS 0.00

escrlçio NB5:
ocalOs liKtdíncia ImoMto- Eslatoloomeniadonieslaiioi TrOuUsáo: ÍRmurAVEl FIXO Míada 11X2017

SAOLUlSlMA
PRÓPRIO

£91ITOIOO-SERVCOS ADVOCATICIOS
1713-ADVOCACIA.

oca) de PieslstAedo
ecoBwnonlo
nModri'



I STADO DO M/VUANHAO I PEDRt<'íAS/MA
MUNICÍPIO oi: VU a nova dos MARTIUIOS Pmc.l /

SFCnirrARlA MUNICIPAI. de PLAN. riNAN(.-AS 1- C.ESrAU PLIIILU - FLS. UOí^
Rub.

Contrato 002/2015

Proccs-so n° 0015.001.001/2015

Toinadu de Preço n** 001/2015

CONTRATO DE PI<USTA(,ÃO DE SERVIÇOS Dt.
ASSF.SSORIA jurídica QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO Di: VILA NOVA DOS
MARTÍRIOS E A EMPRESA DANIF.L LFITR &
ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP.

Aos OS (Nove) dias do mês dc Fcsoreiro do ano dc dois mil e quin/e. dc um lado o Município
de Vilu Nova dos Martírios - MA. C.N.P.J. N° 01.608.475/0001-28. cm Viiii No\a dos

Manirios - .M.A, sede administrati\a localizada na Avenida Rio Branco s n" - Centro, neslc aio

representada pela Secretaria Municipal de Planejamento. Finanvas c Gestão Pública através de
seu secretário o Sr. EDSON RODRIGUES CHAVES, CPF n." 124.065.718-82 c Rti n

2849453 - SSP/P.A, brasileiro, casado, residente c domiciliado na Av, Aírton Sena. n.'^'!t)0.

Bairro: Centro . Vila Nova dos Manirio.s - MA, no uso da ulribuiçào c|lic lhe conlcrc os
podercs. doravante denontinada simplesmente de CONTRATvANTE. e de outro lado a
empresa DANIEL LEITE «& ADV OGADOS ASSOCIADOS - EPP. neste ato rcprescnlada
pelo Senhor D.AMEL DE FARIA JERÔMMO LEITE, portador da Cédula dc Identidade
1*" 000059007796-1 SSP/M.A e CPF n" 799.588.933-04. localizada na Rua das .lui;aras. 04.
Quadra 44. Bairro Renascença I. São Luis - MA inscrita no CNPJ N." 09.181.344/001)1-19.
aoravante denominada simplesmente dc CONTILATADA, resolvem celebrar o presente
contrato, lendo cm vista o que consta no Processo n" 0015.001.001.2015. e o resultado linal
da Tomada dc Preços 001/2015. com fundamento na Lei n"' 8.666. de 1993. no Decreto n®
2.271. de 1997. e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

I. CLÁUSULA PRI.MEIRA - DO OBJETO

O contrato tem como objeto a C unlraiaçáo de escritório de .Advocacia para prtfslaçHo de
serviços técnicos cspeciali/iidus, sob a forma de patrocínio administrativo e judicia! visando
atender às necessidades do MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS - MA.
coníoniie especificações c quantitativos estabelecidos no Projeto Básico do Edital e seus
Anexos.

!'ARAGRAF0 ÚNICO; Integram o presente contraio, independentemente de transcrição, o
edital da tomada de preços n" 001/2015. com seus ane.xos. e a proposta da contratada. ^

'v/N

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÂO

Avenida Rio Branco, s-n". Centro Vila Nevados Vlanirlos-MA CNPJ;ü!.608.475 0001-38



P,oo.

ESTADO DO MAR^^NHÂO

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. nNANÇAS E GESTÃO PÚBLICA

PEDRt:iASíMA

PfOcJ^O>C7g-^02_^

Rub.

2.1. Os serviços contratado será realizado por execução indireta, sob o regime dc MENOR
PREÇO MENSAL.

3. CLAUSÜLATERCI -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A CONTRATADA obriga-se a;

a) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta,
com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais:

b) Reparar, corrigir, remo^ er, ou substituir, às suas expcnsas, no total ou em pane. no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados, a critério da Administração:

c) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais c morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, preposios ou
representantes, dolosa ou ciiiposamente. ao Município ou a terceiros:

3.2 Assegurará CONTRATANTE:

a) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos semços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor:

b) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias.
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere responsabilidade à Administração;

c) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o

d) Relatar á Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer dos
serviços;

e) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre:

f) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; "
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g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subconiratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou na minuta de contrato:

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do ari. 57 da Lei n"
8.666. de 1993.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na fomia descrita no Projeto Básico.

a) Para a perfeita execução dos ser\'iços. a CONTRATAD.A deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da
proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5. CLÁUSULA OUTNTA - PAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Projeto Básico:

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTR.ATADA. de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia. mês e ano.
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontaracnios à autoridade competente para as providências cabíveis:

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

e) Efetuar o pagamento das parcelas devidas à contratada, na forma estabelecida neste
instrumento;
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f) Permitir livre acesso ao(s) advogado(s) do CONTRATADO nas instalações da
Prefeitura Municipal de Vila Nova dos Martírios - MA., para execução dos serviços;

g) Fornecer iodas as informações, documentos e condições que se façam necessárias à
adequada realização dos serviços pelo (a) CONTRATADO, bem como disponibilizar
recursos fisicos e logísticos (local, utensílios e equipamentos) adequados e necessários a
execução do objeto contratado;

h) Para realização de audiências, práticas processuais e/ou assessoria jurídica geral que
exijam indispensavelmente a presença dos advogados do CONTRATADO fora do
Estado do Maranhão, a CONTRATANTE custeará os valores das referidas passagens
aéreas (quando por outra via não se justifique a forma de transporte) e alimentação,
valores esses que serão adiantados ao CONTRATADO ou. no caso deste,
excepcionalmente, adiantar quaisquer despesas dessa ordem, reembolsá-las tão logo
sejam apresentados os respectivos comprovantes;

i) Nos casos de demanda judicial, custear no prazo hábil, os valores para preparos,
depósitos recursais. pagamento de custas, emolumentos e outros necessários ao
andamento das ações que estiverem sob o patrocínio do CONTRATADO.

j) Outorgar procuração com poderes da cláusula "ad judicia e ei exira " ao
COjNTRATADO na pessoa do(s} seu(s) advogado(s);

k) .Atender com presteza indispensável todas as solicitações feitas pelo
CONTRATADO referente ã realização do objeto do contrato

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

6.1.0 valor do contrato é de RS 18.000,00 (dezoito mil reais) mensais.

a) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrerttes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes. ia.xa de administração!
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

1'h?-, f om r'® <^ontmo será a partir da data da assinatura do instrumento até 3;de dezembro de 2015. nos termos do anlgo 57 da Lei n° 8.666. de 1993.

Avenida Rio Branco. s/n°. Centro - Vila Nova dos Martírios-MA - CNPJtOl.608.475.0001-28



PEOREIKASfMA

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. FINANÇAS E GESTÃO PUBLICA

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

8.2. O pagamento somente será crciuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos ser\'iços.

a) O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executado.

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ate que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-sc-ã após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

8.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada.
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

a) Não produziu os resultados acordados;

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução dos
seiviços. ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade do cadasiramento da CONTRATADA no Sistema de Cadastro Municipal e/ou
nos sites oficiais, especialmente quanto ã regularidade fiscal, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação,
municipal, estadual e federal.

a) A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos lermos da Lei
Complementar n® 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-cotrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou
por outro meio prev isto na legislação vigente.

8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.10. A Contratante não fará nenhum pagamento á Contratada antes de paga ou revelada à
multa que porventura lhe tenha sido aplicada.

8.11. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência dc
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

9. CLÁUSULA NOVE - DOS PREÇOS

9.1. Os preços sâo fixos e irreajusiáveis. de acordo com a proposta apresentada parte
integrante deste contrato,

10. CLÁUSULA DEZ . DA DOT.4CÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1, .As despesas decorrentes da presente contratação correrão â conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral .Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Fonte de Recursos: 00 - Tesouro Municipal.
Unidade Orçamentária: 1001 - Gabinete da Prefeita
Código: 04.091.0052.2.079 - Manutenção da Assessoria Jurídica
Natureza dc Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

11.0 CLÁUSULA ONZE - DA PISCALIZACÃO

1 !.l O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8.666. de 1993.
edo aii. 6° do Decreto n° 2.271. de 1997.

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle dos serviços e do contrato.
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11.2 - A verificação da adequação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Projeto Básico c espccifica^es do objeto contratual.

lU - A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de
insinimentos de controle, que compreendam a mensuraçâo dos seguintes aspectos,
quando foro caso:

11.3.1 - Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de
serviços e da qualidade demandada:

11.3.2 - Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da Formaçflo
profissional exigidas;

11 -3.3 ► A qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;

11.3.4 - A adequação dos serviços à rotina dc execução estabelecida:

11.3.5 - O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato: e

) 1.3.6 - A satisfação do público usuário.

1 1.4-0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimcnstonamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade nos serviços, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites dc alteração dos valores contratuais
previstos no § 1® do artigo 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

11.5 - A conformidade do material a ser utilizado nos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, informando a.s
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade c forma
de uso.

1 1.6 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando
for o caso. conforme o disposto nos §§ Te 2® do artigo 67 da Lei n® 8.666. de 1993.

1.7-0 descumprimemo total ou parcial das responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, sobretudo quanto ás obrigações e encargos sociais e trabalhistas,
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e
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na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
artigos 77 e 87 da Lei n" 8.666. de ! 993.

11.8 - A fiscalização de que trata esta cláusula nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n® 8.666. de 1993.

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n®
8.666. de 1993.

12.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições conlraiuais. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®''o (vinte c
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

12.1.2 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento).

13 CLÁUSULA mv.TR - DAS INFRAÇÕES E D.4S SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA, após
regular processo administrativo, à penalidade de:

a. Multa moratória de até 1 % {UM por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
v alor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias.

13.1.1 • A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

13.2 - A inexecu^o loiaJ ou parcial do contrato, ou o descumprimenio de qualquer dos
deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a CONTRATADA, garantida a
prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás penalidades de;

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação:

b. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da
contratação;
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c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Mt-NICÍPlO DE VILA
NOVA DOS MARTÍRIOS - MA pelo prazo de até dois anos:

d. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem
anterior.

13.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente-
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, eqüivale à inexecuçâo
total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima estabelecidas.

13.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

13.3 - Também ficara sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de
contratar c de declaração de inidoneidade. previstas no subitem anterior, as empresas ou
profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1 - Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio doloso.s. fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

13.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos \isando a frustrar os objetivos da licitação:

13.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

13.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n' 8.666. de 1993. e subsidiariamenie na Lei n° 9.784. de
1999.

13.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano catisado
á Administração. obscr\'ado o princípio da proporcionalidade.

13.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados á CONTRATANTE serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do .Município, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso. serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmeme,
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13.7 - Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 05 (cinco) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

13.8 ♦ As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas Isoladas
ou. no caso das multas, cunrulativamente. sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14.1 - Consoante o artigo 45 da Lei n' 9.784. de 1999. a Administração Pública poderá
motivadamentc adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como
forma de prevenir a ocorrência dc dano de dindl ou impossível reparação.

15 - CLÁUSULA QUINZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1 - São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos lermos do an. 78 da Lei n*
8.666, de 1993:

I. O não cumprimento dc cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos:

m. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos ser\-iços. nos prazos estipulados:

IV. O atraso injustificado no inicio dos serviços;

V. A paralisação dos serviços, sem justa causa c previa comunicação à Administração;

VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no Contrato;

VIL O desaiendimemo às determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar seu serviços, assim como as de seus superiores:

VIII. O comeumenio reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do •? 1° do
art-67 da Lei n" 8.666. de 1993;
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IX. A decretação de falência, ou a instauração de insolvència civil:

X. A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA:

XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contraio;

XII. Razões de interesse público, de alia relevância e amplo conhecimento, jusiificadas
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada
a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato:

XIII. A supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do
valor inicial do Conirato além do limite permitido no § l® do art. 65 da Lei n® 8.666. de
1993;

XIV. A suspensão dc sua execução, por ordem escrita da Administração, pwr prazo
superior a 120 (cento c vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas
sucessivas e coniraiualmcnie imprevistas desmobilizações. mobilizações e outras
previstas, assegurada à CONTRATAD.A, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação:

XV. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo cm ca.so
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações,
até que seja normalizada a situação:

XVL A não liberação, por pane da Administração, do objeto para os serviços, nos
prazos contratuais:

XVII, A ocorrência de caso fonuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato:

XVIII. O dcscumprimento do disposto no inciso V do an. 27 da Lei n® 8.666. de 1993.
sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

15.2 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

15.3 A rescisão deste Contrato poderá ser:
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15.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII. XVII e XVIII desta cláusula;

15.3.2 Amigável, por acordo enire as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;

15.3 3 Judicial, nos termos da legislação.

13.4 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita c
fundamentada da autoridade competente.

15.5 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIl desta cláusula, sem que
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

15.5.1 - Pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da rescisão.

15.6 - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da
garantia contniiual. para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contraio,
ate o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
inslrumemo.

15.7 -O termo de rescisão deveni indicar, conforme o caso;

15.7.1 - Balanço dos eventos comraiuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.7.2 • Relação dos pagamentos ia efetuados e ainda de\ idos;
15.7.3 - Indenizações c multas.

16 -ÇLÁUSULAm^SSEIS- CASOS OMISSOS

16.1 - Os casos omissos ou situações nào expliciiadzts nas cláusulas deste Contrato serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei n' 8.078. de ) 990 -
Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n' 3.722. de 2001, na Lei Complementar n°
li3. de 2006 e na Lei n" 8.666. de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas
administrativas federais, que fazem pane integrante deste Contrato, independentemente de
suas transcrições.

- CLÁUSULA DE7F.RgFTE - DA PUBí.ir APÃn

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extraio deste Contrato
no Doema. até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

Avenida Rio Branco, Centro - Vila Nova dos Ma.-:jn<K-MA -CNPJ;0l-608 a75 000{-2S
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. HNANÇAS E GESTÃO PÚBLICA

18 -CLAUSULÁDEZOITO-DOFORO

18.1 Fica eleito o foro de Imperatriz - com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (Três) vias. de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Vila Nova dos Martírios - MA. 09 de Fevereiro de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLAN. FIN. E GESTÃO PÚBLICA
-Edson Rodrigues Chaves a ,
XcgntbataHíte r \

DANIEL LEITE A ADVOGAlJOS ASâOCIADOS
.Daniel deFariif Jerônimo Leit*^

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF n®: Identidade n®;

Nome: CPF n®:ideniidade n®:

Avenida Rio Branco, s/n®. Centro - Vila Nova dos Martirios-MA - CNPJrOl.608.475/0001-28
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rSTADO DO MARANHÃO
PRRFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO

CNP,J.llLÍ.I2.629/OOOI-55

CONTRATO NO 01/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE OUNDA NOVA DO MARANHÃO, E
DE OUTRO LADO, A EMPRESA DANIEL LEITE &
ADVOGADOS ASSOCIADOS-EPP, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento de Prestação de Serviços, que entre si fazem, de um
lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO, sediada na Av.
Vitorino Freire, sn®, Olinda Nova do Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n® 01.612.629/0001-55,
doravante designada CONTRATANTE, neste ato, representada peto Prefeito Municipal Sr.
EDSON BARROS COSTA 3UNIOR, Cl N.® 1392786 SSP/MA, CIC n.® 459.785.733-87,
residente e domiciliado nesta Cidade, e de outro lado, DANIEL LEITE & ADVOGADOS
ASSOCIADOS-EPP , doravante denominada CCNTTUVTADA, sediada à Rua das Juçaras, n®
04, quadra 44, Renascença l, São Luis-Ma, CNPJ n® 09.181.344/0001-19, neste ato
representada pelo Sr. DANIEL DE FARIA JERONIMO LEITE, brasileiro, CIC n® 799.588.933-
04, residente e domiciliado na Cidade e São Luis-Ma, têm entre si, ajustado o presente Contrato
de Prestação de Serviços, cuja iavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no
Processo Administrativo n® 24/2015-SEMAD, da licitação na modalidade Pregão n® 01/2016-CPL
e seus anexos, e ainda da proposta adjudicada que a este integram, independentemente de
transcrição, submetendo-se as parte às disposições constantes da Lei n® 10.520/2002, Lei n®
8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante às Cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO. O presente contrato tem como objeto a Contratação
de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços profissionais empregando métodos e
técnicas de que dispõe, no sentido de defender os direitos e interesses do município agindo na
estrita legalidade e moralidade públicas, ao nível de Serviços de Consultoria Advocatícia e
Acompanhamento de ações de interesse do Município de Olinda Nova do Maranhão-MA, pelo
período de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO ESCOPO DOS SERVIÇOS. Nos termos Proposta de Preços, que
independente de transcrição é parte integrante deste Contrato, a CONTRATADA compromete-se
a prestar serviços profissionais empregando métodos e técnicas de que dispõe, no sentido de
defender os direitos e interesses do MUNICÍPIO, agindo no estrito limite da legalidade e
moralidade públicas, atuando com firmeza e dedicação no alcance do objetivo deste contrato,
ao nível de advocacia, assessoria e consultoria compreendendo os seguintes serviços;

v' Cumprir fielmente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade do serviço prestado;
V Executar os serviços por profissionais especializados;
V Observar todas as disposições éticas e legais inerentes ao exercício da Advocacia;
V Promover despachos e entendimentos necessários com as autoridades competentes;
/ Confeccionar peças processuais necessárias; {
y Relatar, mensalmente, andamentos e resultados;
V Acompanhar todas as audiências e sessões de julgamento de interesse do MUNICÍPIO;
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PREFEITURA MUNICIPAL DF. OLINDA NOVA DO MARANHÃO
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Solicitar ao MUNICÍPIO, de forma expressa, quaisquer documentos que se façam
necessários para o desenvolvimento do trabalho, objeto do contrato;

V Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratado, sem a prévia autorização, por escrito, do MUNICÍPIO, não o eximindo
de suas responsabilidades e/ou obrigações derivadas do contrato;
Manter sigilo absoluto de todas as Informações que receber em virtude da execução dos
serviços contratados;
Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas,
tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de
acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre a prestação dos serviços,
objeto do contrato e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo
MUNICÍPIO;
Responder por qualquer acidente de que venham a ser vítimas os seus profissionais,
ou por aqueles causados por eles ao MUNICÍPIO e a terceiros, por atos de
negligência, culpa ou tmpericia, quando da prestação dos serviços;
Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar refazer
qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas,
ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do MUNICÍPIO eximirá
o contratado de suas responsabilidades provenientes do Contrato;

V Refazer qualquer serviço, os quais tenham dado causa, correndo por sua conta as
necessárias despesas;
Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por atos de
negligência ou culpa de seus empregados, durante a execução dos sen/iços estipulados
no contrato;

•/ Fornecer ao MUNICÍPIO ou a seu preposto toda e qualquer informação que lhe seja
solidtada sobre o objeto da contratação, bem como fadlltar-lhe a fiscalização da
execução dos serviços, cuja omissão na fiscalização não diminui ou substitui a
responsabilidade da empresa, decorrente das obrigações pactuadas;

V Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos
que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicia! atualizado do contrato, de acordo com o art. 30 do Regulamento de Licitações e
Contratos do MUNICÍPIO;

•/ Assumir por si, seus sócios, empregadas ou terceiros contratados o pólo passivo das
demandas judiciais ou extrajudiciais decorrentes da execução do presente instrumento,
desde o início até a sua finalização, isentando o MUNICÍPIO de qualquer
responsabilidade derivada;

/ Viajar, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, para realização de audiência e
despachos;
Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas no certame licitatório;

V Apresentar a relação do corpo jurídico pertencente ao escritório e pelo menos um
currículo de um dos sócios do escritório, que ficará vinculado ao atendimento das
demandas, não impedindo que uma equipe específica seja montada para atender aos
requisitos do contrato;

/ Emitir faturas, notas fiscais, recibos e outros documentos de despesas em nome do
MUNICÍPIO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO/MA, devidamente identificados em
referência ao Contrato. x-'
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^ No caso de contratação de equipe técnica nos moldes celetistas para execução dos
trabalhos, assumir os encargos de natureza trabalhista e previdendária dai decorrentes,
bem como os ônus, tributários ou não, que venham a incidir sobre os serviços
contratados;

V Desenvolver a atividade contratada seguindo o horário de funcionamento do
MUNICÍPIO e os demais encaminhamentos mediante envio de correspondência oficial
ou virtual.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. O MUNICÍPIO
pagará ao CONTRATADO mensalmente, pela execução dos serviços que prestar em razão do
disposto na cláusula anterior, até o dia 10 do mês subseqüente, a importância de R$ 8.000,00
(Oito mil reais) mensais, totalizando o valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais) em favor
da CONTRATADA, a ser realizado no Banco do Brasil, Agência 2953-X, Conta Corrente 39.371-
1,

CLAUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO.

a) Viabilizar a realização das reuniões necessárias para o andamento dos trabalhos em sua
sede;

b) Exercer a fiscalização dos serviços por empregados/prepostos especialmente designados
podendo sustar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços quando os mesmos não
estiverem dentro das normas e especificações;

c) Prestar os esclarecimentos e as informações solicitadas pelo CONTRATADO, inerentes ao
bom desenvolvimento do serviço contratado;

d) Reembolsar o CONTRATADO em eventuais despesas extraordinárias relativas à execução
do objeto do presente instrumento, desde que devidamente comprovadas e autorizadas;

e) Comunicar o CONTRATADO as irregularidades observadas na execução dos serviços;
f) Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente executados na forma estabelecida no

contrato;

g) Providenciar o substabelecimento junto ao advogado regularmente constituído nos autos
dos processos em que desejar a atuação da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

As despesas com transportes, hospedagens e alimentação dos profissionais do CONTRATADO,
caso necessárias, ficarão a cargo do MUNICÍPIO, desde que as mesmas sejam precedidas
de autorização e comprovação e não excedam o valor correspondente à diária paga conforme
consta em normativo próprio do MUNICÍPIO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO/MA.

CUUSUU SEXTA - DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar a partir de sua
assinatura, resguardado o direito á rescisão nos termos da Cláusula Nona, assegurado o amplo
direito de defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Este contrato poderá ser renovado somente mediante Termo Aditivo,
desde que demonstrada a necessidade e a conveniência para o Município. (
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Em hipótese alguma se admitirá a renovação automática do presente
contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO

O valor deste Contrato é fixo, não sujeito a qualquer reajustamento, ressalvada a hipótese de
Termo Aditivo, conforme a legislação específica, e a previsão nele contida acerca do aumento
do volume de processos.

CLÁUSULA OITAVA - DA CLÁUSULA PENAL

0 descumprimento das obrigações dispostas na Cláusula Sexta, inciso I, bem como quaisquer
outras obrigações que atentem contra o objeto do presente contrato e em desfavor do
interesse público, submeterá a CONTRATADA nas seguintes penalidades:

1 - Advertência;
II - Multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) do preço do documento de cobrança,
devidamente atualizado, para cada dia de atraso em relação à data fixada para início do prazo
de execução do objeto;
III - Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do contrato toda vez que for
constatado o descumprimento, injustificado, das atribuições contratuais; e,
IV - Muita de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, caso seja constatado pelo
MUNICÍPIO a Incapacidade por parte da CONTRATADA, de prestar os serviços aqui
contratados, seguido da rescisão do contrato na forma da lei,

PARÁGRAFO PRIMEIRO. As multas impostas à CONTRATADA serão descontadas do
pagamento ou, quando necessário, cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA, uma vez notificada que incorreu em multa, terá
o direito de recorrer, por meio da autoridade que lhe aplicou a penalidade, à autoridade
hierarquicamente superior, no prazo de cinco dias úteis, a contar do momento que tomou
ciência da penalidade imposta. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar
sua decisão, no prazo máximo de cinco dias úteis, ou então, ainda neste mesmo prazo,
encaminhar o recurso, devidamente instruído, à autoridade superior, que deverá proferir a
decisão no prazo de cinco dias úteis a contar da data de seu recebimento.

PARÁGRAFO TERCEIRO. As penalidades estabelecidas neste Contrata serão aplicadas
administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Constituem motivos para o MUNICÍPIO rescindir o presente acordo, independentemente de
procedimento judicial, reconhecendo-se ainda todos os seus melhores direitos em caso de
rescisão administrativa por inexecução total ou parcial do contrato:

I - Não cumprimento de cláusulas conb^atuais ou prazos constantes deste Instrumento; C:
II - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais ou prazos constantes deste Instrumento;
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III - Lentidão no cumprimento deste acordo, levando o MUNICÍPIO a presumir sua não
conclusão nos prazos nele estipulados;
IV - Atraso injustificado do inicio da execução do objeto deste Instrumento;
V - Paralisação da execução do objeto deste Instrumento, sem a justa causa e prévia
comunicação ao MUNICÍPIO;
VI - Subcontratação total ou pardal do seu objeto, a assodação do contratado com outrem,
ainda, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação,
não admitidas no contrato;
VII - Desatendimento das determinações regalares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
VIII - Cometimento reiterado de faltas na execução deste Instrumento anotadas na forma da
lei;
TX - Decretação de falência ou recuperação judicial;
X - Dissolução da sociedade;
XI - Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo do
MUNICÍPIO, prejudique a execução deste acordo;
XII - Quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pelo Ordenadcr de Despesas exaradas no processo
administrativo a que se refere o contrato; e
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da
execução do contrato.

PARÁGARAFO PRIMEIRO. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditórioe a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão do presente
acordo por ato unilateral do MUNICÍPIO, nas hipóteses previstas nesta cláusula, o mesmo
prazo estabelecido para recurso,

PARÁGARFO TERCEIRO. Se o presente contrato for rescindido, o Termo de Rescisão deverá
discriminar:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - Relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e
in - Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

A CONTRATADA se compromete a exercer suas atividades dentro dos preceitos legais,
cumprir as convenções legais, ambientais e trabalhistas, não contratar mão-de-obra infantil,
não adotarpráticas discriminatórias e zelar pela éüca nas suas relações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros necessários para o pagamento do presente contrato correrão à conta
do orçamento da Prefeitura Municipal de Olinda Nova do Maranhão para o ano em curso,
constante da(s) rubrica(s): Projeto/Atividade: 02 PODER EXECUTIVO; 02 02 PREFEITURA
MUNiaPAL; 02 02 01 GABINETE DO PREFEITO; 02 Judiciária ;02 091 Defesa da Ordem
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Jurídica; 02 091 0474 Assistência de Serviços Especializados; 02 091 0474 2004 0000
Assistência Jurídica ao Município. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Recurso: FPM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL SUPLETIVAMENTE

Aplica-se supletivamente ao presente contrato, em especial quando omissas forem as suas
cláusulas, a Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e o Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A execução do presente instrumento será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Municipal
de Administração do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. FORO. As partes elegem o foro da Comarca de Olinda Nova
do Maranhão, Estado do Maranhão, para que nele sejam dirimidas quaisquer dúvidas sobre a
Interpretação e/ou execução do presente contrato.

E por estarem assim acordadas, as partes contratantes assinam o presente termo de contrato,
elaborado em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as
testemunhas abaixo firmadas e a tudo presentes.

Olinda Nova do Maranhão - MA, 06 de janeiro de 2016

Testemunhas:

Cl n.o

acn.o

CIn.o

CIC n.o

EDSON BARROS COSTA 3UNI0R

.  Pr^eito Mi^icipal
\  CDNfkATWNTE

DANIEÉ DE FARIA JBRONIMO LEHE
IRepresentante Legal

CONTRATADA
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JO cac'U«»o MO «U UMtlW

CERTTFICADO

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome / Raüa Sooal DANIEL LEtTE & ADVOGADOS ASSOCIADOS
CPF/CNPJ, O9.1B1M4AID01-19

Endereço r DAS juçaras « OOA u - bairro renascença i - ce

Mungip"? SAO LUIS L/f MA Efna.l

O9.1B1344/OD01-19

R DAS JUÇARAS 4 ODA U ■ BAiRRC ftENASCENCA 1 • CEP. A

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome I Razão Sooal preF. MUNIC. OUNOA NOVA 00 MARANHAO

SOÍSaU

SAO LUÍS Lr' MA cmaJ '—Teio'uív> |»fl)3J311TÍI "

CPFfCNPJ. 01.612.B29I0001.S5 InKflçBo Municicêil

Eme«ço; R ANTONIO 0INO2S -BAIRRO OUHDA NOVA HARANHAO -CEP. ESRVM

MunlcipU; SAOLUIS UF. MA Ema><

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

OuwitMadd Valer UnIUrU |RS)] Vaiar Tnial |RS|

IR (1,íOOO%l

RS 120,00

INSS (O.OOCOSI

RS 0,00
COFINS(3.0(»0*4)

RS 240,00
PIS (0B500%).

RS 52.00

CSLL (1 .OOOOM

RS eo.oo

VALOR TOTAL OA NOTA= RS B.OOO.OO

vsJor Toiat das DeduçOes: Sase de Cálculo'

RS 0,00 RS B.000,00

Valor doiss.

RS 0,00

OMcrV^aoNBS

Local St Incúáros ln<ticslo

Loui se PrBSltçAS Oo

OUTRAS INFORMAÇÕES

EtuOMeamerjQ do Pnaador

EAO LUÍS I MA

£9117011». SERVIÇOSA0VOCATICIO5

I71J-ADVOCACIA

TrEMAjçBB TRtSL/TAVEl nXO



i
PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARtA MUNICIPAL OE FAZENDA

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

aU e Htya da Emissão

8Aia/2016 15:40:21

ÍE

PRESTADOR OE SERVIÇOS jacOREIRAS)
Nwne I Raráp Scoai DANIEL LERE & ADVOGAOCSASSOCUDOS A-»^f 11
CPFiCNPj oe.181.344»001-1» i-ísençto «J370Oa9 PrOC.1 r:W
Enúnle» ROAB JUCADU 4 00AU.B*1RR0REHASCEHCAI-CEP IM?»» FLS.
Muntlpio &AO LUIS ÜF WA gmaU J

TOMADOR DE SERVIÇOS
Momo ' RuAo Sooal pref. MUNIC. OUNOA NOVA DO MMANHAO

CPFCNPJ 01.6H62Srtl001-55 Wi^Ofsil

EndwRca RANTOXIOCmOZS-aAKROOUNOANOVAtURANHAO-CEP tU7]CM

Muixdpto SAOLUIS UF MA Tdaftww
DISCRIMINAÇÃO OOS SERVIÇOS

AAQCiArii» («facoü'KCM7r«

jttpQdOtU"'
hmBUI Avtl »DVdS*CI*

VilM-UrMUrio (RUI ViletTouMRt

COFINS ISQOOOS)

RS 240.00

INSS lOCOOOii

RS 0.00

iR II 5000%

RS >20.00

CSLl (1.0O00%|

RS 60.00

WS IQ 6500%)

RS SZOO

VALOR TOTAL OA NOTA = RS 8.000,00

V»>oi Tcul das Dcdiiítes Sasfi íi Caiao 1 ALQuOla iV^dalSS ■MlRS 0.00 RS s.ooo,oo{ 0,00% 1 ■Bi
Cuo>:*]NBS
loc'.» Msplm Ir-cote f iTi% i mnitcaaPfniaa»
LCdtf A SAO LOIS ' UA

pnopwo

^^e»u 6siiroiui.scA'/tco5Aí>vocATicias

>7O-«0V0C<ClA.

RAS INFORMAÇÕES

T^coa;»- rpiStlTAVELFlXO



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA
balo e Htxa da Emissão

ho/11/2016 15:38:30
E«fi{|o de i/caificaçao
,.„'u ren i«i3 hai me *oit

II
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome Í Ramo SocrtI OANIEL LEITE a ADVOGADOS ASSOCIADOS IFLS.
CPF/CNPJ 09.iai.344/D001-19 InKrçao MumoiWl 61370009 [RU^
CntfOIOCO tt OAS JUÇARAS 4 QDA 44 ■ BAIRRO RENASCENÇA I - CEP: SMI5230

Muisclpui SAOLUIS Uf MA Cmjd 1 cifitnneIclfilone

TOMADOR DE SERVIÇOS
MOTTH? t Ra?ao Socai PREF. UUNIC. OLINDA NOVA OO MABANHAO

CPffCNPJ 01.612.679/0001-99 ImuiçdoMuniCipOl

Endoicco R ANTOMO orno ZS - BAIRRO OUNOA NOVA UARANHAO - CEP. MZZHOO

(ÍB)3U11721

Mutvcimo SAOLUIS Ur IW Email

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ivvrvtAerrran.irA ivrAiilUA m svivcis'fNOt Afkcc^ ívrervrtnv «i i'i". rtirfcf.* c^criTA c RncLi.«o wrcOiitiv^ABttcvfNCiAea i**fin»

Telefone.

Tipodoll^ Wfm VkhK UniUin (R»)| Vjlor Tol4 (Rt

Tr>C1U>AVtl lAOvOCACIA

PIS {0.65lX)%í

R$ S2.00

V^iliv ToinlOBS Deduções

COFINS (S.QOOO-AJ.

RS 240.00

INSS (0,0000%):

R$ 0,00

IR (1.5000%)

R$ 120,00

CSLLd.OOOOK.).

RS 80.00

VALOR TOTAL DA NOTA » RS 8.000,00

RS 0,00

Qs^ de Calculo

RS B.000,0

nes

L Cfni do ̂ rodenca lirpoUa ru.-tticirxmrfíods Pinudor

OUTRAS INFORMAÇÕES
Suoujiuia da Nou

TrelUUcao: TRtBUlAVCI FIXO

i.aju dd Pro-Jdtso de

Swvico

SAOLUIS .-UA

PROPRIO

C9I170100 • SERVIÇOS ftOVOCAIlCIOS

UU -ADVOCACIA



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAI. DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

umcrn ün Nota

001180

Data c Hora da Emtssâo

0Sh2/2O16 17:16:17

-od.ijo do Vcriílcação
'0rDt*»iT>iD'eAr txrurynmt t*'i

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Nome I fiOiM Social PANIEU UI1E ft ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF/CNPJ l)9.181.3«fD00M9 InMriÇio MiirttCipfll 62370009

Enscicco R DAS JUÇARAS * ODA 41 BAIRRO RENASCEMCAI • CEP: 6SI)7S2a<I

MumcipiQ SAU lUIS UF- MA L iivnl 1

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome I Rntao Socai PREFEITURA MUNIC. OLINDA NOVA DO MARANHAO

CPFíCNPJ 01,612.629IOOOV55 Inscnçíio Miirwipal

Endeioço R ANTONIO OIMO 2S • BAIRRO OLINOA NOVA MABANMAO - CEP; «S27]00a

Miinicipco OUNDA NOVA 00 MARANHAO UF MA Einnii ^

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

PEDRt' '^SrM

Prnr.l30500

TATodoNetn Hpm

:BiUU'«y5l íDViX:*C/«

Qium>d«M| Vslor Uniiarn (Rsil Vjlor Teial (R$)

PIS (O 6500%)

RS 52,00

COFINS 13.0000%)

RS 240,00

INSS (0.0000%)

RS 0,00

IR (1.5000%)

RS 120,00

CSLL (1.0000%)

RS 80.00

VALOR TOTAL DA NOTA ̂  RS 8.000,00

Valor Total oas Deduções Base üc Calculo AIIQUqUI vaioi do ISS

RS 0.00 RS 8.000.00 0.00% RS 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES
SUjsIiOU.i Un Notit 11S0

wasdo l2r2C1A

OCSCrcaeNES

;oralcW inrnPnfki ímooua EsuMietecweiKO da PrnuScr InKuLK.lo TRíSUIAVEI. FIXO
SAO UUlS/IM

PROPRlO

691170100 - SERVIÇOS AOVOGAtICIOS

1713 • ADVOCACIA

loy.iido Pnisi.it.lu Uo

«oBwncíio

Silc



r"""
prefeitura de são lu(s

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

nota fiscal OE serviços eletrônica - NFSe

(}a fíoí»

>001209

Di'L» e I 'rva Oii ErT«s*.V»

1001(2017 16:26:16

ijf Vrt-í&ícAe

CLRl»f ICAOO

■  -

_J3.
DREItw—-

Ncrrr.. . 5^^ ^«ESTADOR OE SERVKOS RrOC.]
-■Pt r.j». " °*'*®'-'-E'TÍ**£>VOGAÍKÍSASSOCUC>OS PLS.«H14AAWC1.,,

5AQLUI5 UA 6..,. ^
tomador oe SERVIÇOS

PREFEITUnA MUWC OLiWDA >40v* DO UARI.ShAO
CNP. 01 6U82MW61.55

EiMjetAçc AVE»ffii*VtwrOHwotB£[a£ iat • bmbrcctwrpn.rg» «ttw
'■1»r..cpo NOVAOUWOAOOHAHAHHAO MA £rjl

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1*>V 1^11 frjt

Vair* l/ndtaH» jRSlr yattw tslH IR>

Pl5 lOfiaOM

R$52.00

TolUidu DeduçúCi

CCfi\'Si>flíKiO-.

RS 240.00

INSS (O.Kí»'.

RS 0.00

iR i' í-:'.r.)

RS 120.1»

VALOR TOTAL DA NOTA s RS 8 000.00

CSLi.!'

R$ BO.QO

ao bs

RS 0.00RS 0.00


